
  
 

 

 
 

1o TERMO ADITIVO ao TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
NORTE-RIOGRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA 
– FUNPEC E A REDE NACIONAL DE ENSINO E 
PESQUISA – RNP 

 
 

 
 Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, a FUNDAÇÃO 
NORTE-RIOGRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA - FUNPEC, fundação de direito 

privado sem fins lucrativos estabelecida na Av. Salgado Filho no 3.000 - Campus 

Universitário, Bairro de Lagoa Nova, Natal, RN, portadora da Inscrição Municipal 

no 104.433-8, inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.469.280/0001-93, neste ato representada 

por seu Superintendente, prof. José Luiz da Silva Junior, brasileiro, casado, professor, 

portador da carteira de identidade no 10470/78 expedida pelo CREA/RN, inscrito no CPF/MF 

sob o no 090.509.904-44, doravante denominada simplesmente FUNPEC, e a REDE 
NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA – RNP, associação civil qualificada como Organização 

Social pelo Decreto no 4.077 de 09 de janeiro de 2002, inscrita no CNPJ/MF sob o 

no 03.508.097/0001-36, portadora da Inscrição Municipal no 02.838.109, com sede na Rua Lauro 

Müller no 116 sala 3.902, Botafogo, Rio de Janeiro, RJ, neste ato representada por seu Diretor 

Geral, Nelson Simões da Silva, brasileiro, casado, engenheiro de computação, portador da 

carteira de identidade no 06.074.778-9 expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o 

no 708.191.577-91, doravante denominada simplesmente RNP, resolvem ADITAR o TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA firmado entre as Partes em 02/05/2007, o que fazem mediante as 

condições constantes das cláusulas que a seguir se outorgam e aceitam mutuamente: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 

Cláusula 2.5, ficando acordado que o Termo de Cooperação acima mencionado vigorará por novo 

período de 04 (quatro) meses, a contar da assinatura do presente instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: 
 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Convênio ora aditado, compatíveis e não 

alteradas pelo presente instrumento.  
 

 E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo em 

03 (três) vias, de igual forma e teor, perante duas testemunhas de estilo.   
 

Rio de Janeiro, 02 de maio de 2008. 

 
FUNDAÇÃO NORTE-RIOGRANDENSE DE 

PESQUISA E CULTURA – FUNPEC 
 
 
 
 
_____________________________________ 

José Luiz da Silva Junior 
Superintendente 

REDE NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA - 
RNP 

 
 
 
 
______________________________________ 

Nelson Simões da Silva 
Diretor Geral 

 

 

Testemunhas: 

 

……………………………………                      ……………………………………….. 

Nome:       Nome: 
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